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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quinta-feira, 4 de Dezembro de 2025.

PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da emissão da nota de 
empenho.
FONTE: 500

CARLOS ALBERTO DAL CIN
Perito Oficial Geral da PCIES

Protocolo 1682706

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 174-S DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

Promoção de Praça - Bombeiro Militar do CBMES.

O CORONEL BM COMANDANTE-GERAL DO 
CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Artigo 12 da Lei Complementar nº 
911, de 30.04.2019, e ainda o que prevê o item 
VI do art. 2º do Regulamento do Comando Geral 
do Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo 
(RCGCBMES), aprovado pelo Decreto n.º 689-R, 
de 11.05.2001;

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER À CONTAR DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2025, POR MERECIMENTO 
INTELECTUAL À GRADUAÇÃO DE SOLDADO 
BM, conforme disposto nos Art. 9º, Inciso I, Art. 
10 - caput c/c inciso I, todos da Lei Complementar 
nº 911, de 30.04.2019, o seguinte Militar 
Estadual:

CLASS NOME NF N O T A 
FINAL

102º EZEQUIEL TEIXEIRA 
MANGA CORDEIRO

5021987 8,484

Art. 2º - PROMOVER À CONTAR DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2025, POR MERECIMENTO 
INTELECTUAL À GRADUAÇÃO DE SOLDADO 
BM, conforme disposto nos Art. 9º, Inciso I, Art. 
10 - caput c/c inciso I, todos da Lei Complementar 
nº 911, de 30.04.2019, o seguinte Militar 
Estadual:

CLASS NOME NF NOTA 
FINAL

103º PEDRO HENRIQUE SILVA GOMES 5021863 8,282

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Art. 4º- Revogam-se as 
disposições em contrário.
Vitória, 02 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE DOS SANTOS CERQUEIRA - Cel 
BM

Comandante-Geral do CBMES
Protocolo 1682208

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 40, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2025.

O DIRETOR GERAL DO DETRAN|ES, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 7° inciso I, alínea 
“a” do Decreto n° 4.593 do 28/01/2000, republicado 
em 28/12/2001.
Considerando o rol de empresas estampadoras de 
placas de identificação veicular (PIV) credenciadas 
pelo DETRAN/ES;
Considerando que existem empresas credenciadas que 
teriam sua vigência encerrada entre outubro a dezembro 
de 2024, as quais foram estendidas até 31/12/2024 
conforme Instrução de Serviço P nº 015/2024, de 11 
de abril de 2024, publicada no DIO/ ES de 12/04/2024 
e posteriormente, estendidas até 31/12/2025 conforme 
Instrução de Serviço P nº 693/2024, de 16 de dezembro 
de 2024, publicada no DIO/ES em 17/12/2024;
Considerando que os contratos firmados pela lei nº 
8.666/93 permanecem por ela regidos, admitindo-se, 
inclusive, a prorrogação dos mesmos;
Considerando que para exercer suas atividades as 
empresas credenciadas dependem de autorização da 
SENATRAN no sistema WS Emplaca.
Considerando que a atividade de emplacamento 
de veículos decorre de lei, sendo essencial para os 
cidadãos e segurança viária.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a vigência dos credenciamentos 
abaixo até 31/12/2026, sem prejuízo da possibilidade 
de extinção antecipada após a publicação no novo 
edital de credenciamento, nos termos da lei nº 
14.133/2021:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
CENTRAL DAS PLACAS LTDA 30845107000100
CLEMENTE DE JESUS BRAGA ME 
(ICOPLACAS)

28894993000101

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001468

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000909

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001034

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001115

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001387

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000224

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000577

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001549

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000305

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000496

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001700

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000143

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001891

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000810
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DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000658

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001972

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001204

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713001620

DISPLAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI ME

10271713000739

E R DA COSTA DA SILVA 33719938000115
E S DA SILVA COSTA PLACAS 
AUTOMOTIVAS - PRISMA PLACAS

26691547000174

EMPLACARES PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA 51347062000105
EMPLACAUTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS E PAINÉIS LTDA

09052337000117

ESTAMPLACAS INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE PLACAS E CARIMBOS LTDA

14516914000114

FEMB COMÉRCIO DE PLACAS 
AUTOMOTIVAS LTDA

27310481000198

GM ESTAMPADORA DE PLACAS DE IDENTI-
FICAÇÃO VEICULAR EIRIELI

30050956000240

GM ESTAMPADORA DE PLACAS DE IDENTI-
FICAÇÃO VEICULAR EIRIELI

30050956000169

J P A NASCIMENTO - VILA PLACAS 32957133000147
J&S COSTA PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA 
(INOVEPLACAS)

33799493000120

JUVENILSON R. DA COSTA FAB. PLACAS 
AUTOMATIVAS (INOVEPLAC)

09640484000108

MARCELO FELIPE FIGUEIREDO RIBEIRO - 
“AS PLACAS”

13367680000128

MARCELO FELIPE FIGUEIREDO RIBEIRO - 
“AS PLACAS”

13367680000209

MERCOPLACAS CAPIXABA LTDA 27122153000168
MOURA PLACAS LTDA 30938374000113
PLACAS ARACRUZ LTDA (MATRIZ) 10279493000102
PLACASSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLACAS EIRELI

10284712000133

PLACAUTO PLACAS AUTOMOTIVAS 29918214000123
PLACAUTO PLACAS AUTOMOTIVAS 29918214000395
PLACAUTO PLACAS AUTOMOTIVAS 29918214000476
PLACAUTO PLACAS AUTOMOTIVAS 29918214000204
PONTO DAS PLACAS LTDA 12026594000199
PONTO DAS PLACAS LTDA 12026594000270
REPLAK INDÚSTRIA DE PLACAS EIRELI ME 10278853000143
SCHIRLEY PEREIRA BALDAN ME - 
SCHIRLEY PLACAS

05776666000230

SCHIRLEY PEREIRA BALDAN ME - 
SCHIRLEY PLACAS

05776666000150

SHOPPING DAS PLACAS 14650548000272
SHOPPING DAS PLACAS 14650548000191
SQUADRA PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA 14456331000145
TETRA PLACAS INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
LTDA ME 

07633403000117

XAVIER ESTAMPAGEM DE PLACAS 
AUTOMOTIVAS EIRIELI

32774158000105

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de publicação.

Vitória, 02 de dezembro de 2025

GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 1682366

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N N.º 42, DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DETRAN|ES, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 22 da Lei: 
9.503/97 de 23 de setembro de 1997 que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e os artigos 10 e 
11, inciso I da Lei n° 2.482/69, publicada no DIOES 
em 27 de dezembro de 1969, que criou a Autarquia;
CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n.º 789, 
de 18 de junho de 2020, que consolida normas sobre 
o processo de formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos;
CONSIDERANDO o período necessário para 
liberação orçamentária para o início do exercício de 
2026.
CONSIDERANDO o contido no Processo 
Administrativo EDOCs 2025-PLDNK.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o recesso de bancas examinadoras 
de provas práticas no período de 22/12/2025 a 
09/01/2026.
Parágrafo único. Serão mantidas as provas teóricas 
de primeira habilitação, atualização, reciclagem e 
cursos especializados durante o período de recesso.
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data de sua publicação.

Vitória, 03 de dezembro de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL DO DETRAN|ES

Protocolo 1682809

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 547 DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
O DIRETOR GERAL DO DETRAN|ES, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 7°, inciso I, alínea 
“c” do Decreto n° 4.593 do 28/01/2000, republicado 
em 28/12/2001.
Considerando os credenciamentos decorrentes das 
Instruções de Serviço abaixo:
I - Instrução de Serviço N nº 54, de 23 de setembro 
de 2014 - Credenciamento de Intérprete de Libras;
II - Instrução de Serviço N nº 63, de 02 de dezembro 
de 2014 - Credenciamento de Clínica médica;
III - Instrução de Serviço N nº 64, de 02 de 
dezembro de 2014 - Credenciamento de empresa 
para ministração Cursos presencial para o trânsito;
IV - Instrução de Serviço N nº 65, de 12 de agosto 
de 2014 - Credenciamento de Bombeiros e Forças 
Armadas para ministração de Cursos;
V - Instrução de Serviço N nº 165, de 20 de outubro 
de 2016 - Credenciamento de empresa de Leilão 
Eletrônico;
VI - Instrução de Serviço N nº 175, de 30 de agosto de 
2018 - Credenciamento de sistemas informatizados 
de gestão e arrecadação de multas de trânsito e 
demais débitos referentes a veículos;
VII - Instrução de Serviço N nº 194, de 05 de outubro 
de 2018 - Credenciamento de Centro de Formação 
de Condutores;
VIII - Instrução de Serviço N nº 101, de 27 de junho 
de 2019 - Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores de Trânsito;
IX - Instrução de Serviço N nº 196, de 20 de setembro 
de 2019 - Credenciamento de empresas para a 
prestação dos serviços de vistoria veicular - ECV;
X - Instrução de Serviço N nº 197, de 20 de setembro 
de 2019 - Credenciamento de Empresa de Tecnologia 
para ECV;
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